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CONSELHOS DE
SAÚDE: QUAL SUA
IMPORTÂNCIA
PARA O SUS?



Os Conselhos de Saúde são espaços
essenciais de participação social, pois
permitem que as pessoas usuárias,
trabalhadores da saúde e gestores
dialoguem e acompanhem as decisões
públicas sobre a política de Saúde. 

Por meio desses espaços, a população pode
expressar necessidades, apontar
problemas, fiscalizar ações e contribuir
para a formulação, implementação e
avaliação das Políticas de Saúde.



Caráter permanente e
deliberativo, órgão colegiado
composto por pessoas que
representam o governo,
prestadores de serviço,
trabalhadores e usuários. 

Atua na formulação de estratégias e
no controle da execução da política
de saúde na instância
correspondente, inclusive nos
aspectos econômicos e financeiros,
cujas decisões serão homologadas
pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do
governo (LEI 8.142/1990). 

CONSELHOS DE
SAÚDE: QUAL SUA
IMPORTÂNCIA
PARA O SUS?



Os Conselhos fortalecem a
democracia e o controle social,
ajudando a garantir que as
políticas não sejam definidas
apenas pelo governo, mas
construídas de forma mais
transparente, inclusiva e alinhada à
realidade da comunidade.

CONSELHOS DE
SAÚDE: QUAL SUA
IMPORTÂNCIA
PARA O SUS?



estrutura



PLENÁRIo DO
CMS/POA 

Instância Máxima de deliberação sobre toda e qualquer matéria
relacionada a Saúde Pública. 

É aqui onde ocorrem os debates, as análises e a aprovação dos
Instrumentos de Gestão, contratualizações, entre outras demandas.

(COMPOSIÇÃO 2025: 62 REPRESENTAÇÕES)
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núcleo de
coordenação

Subsidiar, qualificar, executar e/ou
encaminhar as deliberações do
Plenário, bem como a expedição das
Resoluções aprovadas pelo mesmo,
entre outras conforme artigo 10º do
seu regimento Regimento Interno.
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O Núcleo de Coordenação reúne-se
semanalmente, quartas-feiras a tarde, e
quinzenalmente com a gestão da Secretaria
Municipal de Saúde



SECRETARIA
EXECUTIVA

A Secretaria Executiva,
subordinada ao Núcleo de
Coordenação, tem função
administrativa.  (José, Rosemari, Márjore e estagiários)es
tr

ut
ur

a



ASSESSORIA DE
COMUNICAÇÃO
Conforme o art. 23 do RI, o colegiado deve contar com
Assessorias Especiais, com função de assessoramento
técnico, nas áreas jurídica, contábil, de comunicação
social, informática e outras que forem julgadas
necessárias e oportunas.

O Conselho conta, desde 2017, apenas com a de
Comunicação, exercida pela assessora Katia Camargo.es

tr
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SECRETARIA TÉCNICA
(SETEC)
Tem por finalidade subsidiar e qualificar as
deliberações do Plenário, através de parecer
técnico.

(Maria Letícia, Maria Inês, Ana Paula, Lívia
Kummel, Vera Puerari e Daniel D. Ramos)es
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COMISSÕES
Têm por finalidade discutir e propor as
políticas de saúde por temática,
subsidiando o Núcleo de Coordenação e
o Plenário do CMS/POA.

(Orçamento e Financiamento - COFIN,
Saúde da Pessoa com Deficiência,
Saúde da População Negra, Saúde
Mental, Saúde do Trabalhador e da
Trabalhadora - em formação).
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instâncias
descentralizadas



Art. 39- instância descentralizada e
regionalizada do CMS/POA, com função
deliberativa de planejamento,
fiscalização e avaliação do Sistema Único
de Saúde, na sua área de abrangência. 
Parágrafo único - A área de abrangência
de cada Conselho Distrital
corresponderá ao espaço geográfico do
Distrito de Saúde, ficando sua criação, a
modificação, a fusão, a incorporação ou a
extinção sujeita à aprovação do Plenário
do CMS/POAin
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CONSELHOS DISTRITAIS
de saúde 



Reúne as coordenações e
representações dos CDS.

Espaço onde são discutidos e
aprofundados os temas
relacionados à Política de
Saúde e territórios e troca de
informações sobre o que está
acontecendo em cada região.in
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13 CONSELHOS DISTRITAIS
de saúde - CDS

FÓRUM DOS CONSELHOS
DISTRITAIS DE SAÚDE

1.Centro
2.Eixo Baltazar
3.Extremo Sul
4.Glória Cruzeiro Cristal
5.Humaitá, Navegantes, Ilhas
6.Leste
7.Lomba do Pinheiro
8.Nordeste
9.Noroeste

10.Norte
11.Partenon
12.Restinga
13.Sul Centro Sul



O Conselho Local de Saúde (CLS) é a
instância máxima deliberativa e de
participação da comunidade na área de
abrangência de cada unidade de saúde.

Atua no planejamento, na co-gestão e
na fiscalização, exercendo atuação
descentralizada e regionalizada do CDS
e do CMS/POA.

(TOTAL POSSÍVEL DE 149 CLS)in
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CONSELHOS LOCAIS DE
SAÚDE - CLS

VOCÊ SABIA QUE
CADA UNIDADE DE
SAÚDE DO SUS DEVE
TER UM CONSELHO
LOCAL?



São instâncias descentralizadas do CMS/POA para atuação junto aos hospitais, ao
Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST-Regional POA) e aos
serviços públicos de urgência no município de Porto Alegre.

Parágrafo único – Têm como objetivo avaliar o alcance das propostas traçados no
planejamento, fiscalizar e representar os seus fins, no intuito de cumprir e fazer
cumprir os termos dos contratos e/ou convênios com hospitais, CEREST-Regional
POA e serviços públicos de urgência com o Sistema Único de Saúde (SUS), visando o
funcionamento pleno dos serviços prestados.
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CONSELHOS GESTORES



Para  reclamação de serviço, a orientação é fazer primeiro uma
Ouvidoria da Saúde (156). Com a Ouvidoria, a pessoa terá um
número de protocolo. Após o recebimento do protocolo, será
possível monitorar a situação. Caso não seja encaminhada a
solução para a reclamação, deve-se enviar um e-mail para
cms@portoalegre.rs.gov.br, incluindo o número de protocolo da
Ouvidoria.
A denúncia deve ser feita por e-mail: 
cms@portoalegre.rs.gov.br

Como fazer uma
reclamação de serviço
de Saúde ou denúncia ao
Conselho?



avisos e 
orientações



Horário de início da plenária - 18h, mas às 18h15 pode-se começar com
qualquer quórum

Informes do CMS -  retornos ou avisos e comunicações

Informes conselheiros (10) - tempo de cada informe é de 3min. O informe
deve ser solicitado até 15min antes do início da plenária pelo canal do
whatsapp ou por e-mail. Informe não é pauta
 
Não tem debate nos informes. 
Este é o espaço para que as representações  tragam informações
da sua entidade e regiões para o plenário



Justificativas de ausencias - R.I. Artigo7º  § 3º A Entidade ou Conselho
Distrital de Saúde deverá justificar a falta de seus representantes até 02
(dois) dias úteis após a reunião

Crachás - Identifica a pessoa conselheira e dá direito à votação. A pessoa
conselheira suplente só pega o crachá se o titular não for participar.
Lembrem de sempre devolver o crachá ao ir embora

A convocação oficial para a plenária - vai por e-mail (informado na
indicação) até terça-feira anterior a quinta da plenária. Também é
divulgada nos grupos de whatsapp, nas redes sociais e site



A plenária é transmitida para o canal do youtube do CMS para acesso de
estudantes e população em geral - conversas e barulhos de toque de
celular atrapalham o áudio. Fica gravada e disponibilizada no canal e no
site

Na plenária deve-se falar ao microfone, sempre com apresentação
prévia - nome e entidade que representa

Plenária online: alerta da Defesa Civil laranja ou vermelho ou motivo de
força maior - será informado até o meio-dia de quinta da plenária



Dias e horários disponíveis da secretaria executiva para atendimento
presencial para pessoas conselheiras: 

Terça-feira e quinta-feira - manhã e tarde
Sexta: manhã

Agendar antecipadamente pelo whatsapp oficial do CMS.

As dúvidas e solicitações ao CMS devem ser feitas pelo whatsapp
oficial do CMS (não no privado dos trabalhadores), por telefone do CMS
ou por e-mail



ANÁLISE E APROVAÇÃO OU REPROVAÇÃO DOS PLANOS MUNICIPAIS DE
SAÚDE E RELATÓRIOS DE GESTÃO, ORÇAMENTO ANUAL, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, FISCALIZAÇÕES, PAUTAS ENCAMINHADAS AOS
ORGÃOS DE CONTROLE ENTRE OUTRAS

PAUTAS DO PLENÁRIO E
PRIORITÁRIAS PARA O CMS



assessoria de
Comunicação



assessoria de
Comunicação

Responsável por fazer a relação com a
imprensa, produzir notícias, abastecer o site e
as redes sociais, divulgar as plenárias e ações,

produzir materiais gráficos e de divulgação
institucional, realizar eventos, elaborar

planejamento de comunicação e zelar pela
informação e imagem pública do Colegiado.



logo
cmspoa

Conceito do Logotipo: 

A forma com 3 peças fazem um movimento de encaixe. Elas afastadas
remetem ao formato de uma pessoa, e ao juntar das peças fecha
uma cruz remetendo ao SUS e à área da saúde. 

A ideia do movimento de encaixe desses dois formatos representa a
união de esforços e a participação da sociedade no SUS Porto
Alegre. 

As cores laranja e verde foram trabalhadas para criar um paralelo
com a Política Nacional de Humanização, remetendo a ideia do
humano e do cidadão construindo coletivamente um SUS mais forte e
acessível a todas as pessoas. 

O verde simboliza a saúde. O laranja uma cor vibrante, com energia e
que transmite alegria e sociabilidade. 

A assinatura em preto contrasta com o logotipo, um equilíbrio entre
alegria e responsabilidade.



aplicações 
logo

cmspoa



Todo material que pretenda utilizar o logo do CMS
deve passar pela autorização e aprovação da
Assessoria de Comunicação do CMS.

Os cards de divulgação das reuniões dos CDS e
CLS devem ser solicitados para o canal oficial de
whatsapp do CMS com pauta, data e local -
assim, a assessoria produz o material e envia para
o demandante.

Materiais
com o logo

do cms



canais de
comunicação

 do cms



E-mail:
cms@portoalegre.rs.gov.br

Telefone

51 32892847 e 32892848

Whatsapp: 
51 991866669

mailto:cms@portoalegre.rs.gov.br
tel:05132892847
mailto:cms@portoalegre.rs.gov.br
tel:05132892847
tel:(51)991866669


conhecendo os
grupos de
whatsapp

Grupo para as pessoas que
representam as entidades
que compõem o plenário de
acordo com as leis 277/1992
e 661/2010.



conhecendo os
grupos de
whatsapp

Grupo para as pessoas que
representam os 13
conselhos distritais de
saúde e que compõem o
plenário de acordo com as
leis 277/1992 e 661/2010.



conhecendo os
grupos de
whatsapp

Grupos das diversas
instâncias do CMS.



conhecendo as
redes sociais do

cmspoa

https://www.instagram.com/conselhodesaudeportoalegre/


conhecendo as
redes sociais do

cmspoa - facebook

https://www.facebook.com/conselhodesaudeportoalegre/


seguir curtir comentar marcar
salvar compartilhar 

 redes sociais do cmspoa - ações



conhecendo o site do cmspoa www.prefeitura.poa.br/cms

https://prefeitura.poa.br/cms


perguntas e respostas - faq Disponível no site do CMS/POA
www.prefeitura.poa.br/cms

https://prefeitura.poa.br/sites/default/files/usu_doc/conselhos/cms/FAQCMSPOA_apresentacao.pdf


Comunicação
“Projeto drive em 2025”

Projeto que está em implantação e
tem o objetivo de organizar,
armazenar e realizar a manutenção
do acervo e informações úteis dos
CDS e CLS. 

Além de qualificar e agilizar o
acesso às informações relevantes e
a comunicação entre as instâncias.



resultado da 
pesquisa



segmento



idade



raça cor

{Negra
28,8%



gênero



pessoa com deficiência



escolaridade



faz parte conselho distrital



faz parte conselho local



participa do conselho há quanto tempo



consegue participar de plenária online 



usa rede sociais



acessa a internet de que forma




